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A MESA SEMANAL DE DEBATES DO Ins
tituto Brasileiro de Direito Tributãrio da Univer
sidade de São Paulo alcança sua qÜingentesima(500a.) 
reunião de estudos. 

Elas continuarão a ser realizadas 
as 5as.feiras na Faculdade de Direito do Largo São 
Fran~isco, cada uma sempre com a duração de duas 
horas matinais (das 8 ãs lOh). 

Os estudos escritos e seleciona
dos como de interesse geral vêm sendo publicadosem 
volumes da coletânea DIREITO TRIBUT~RIO ATUAL. Es
tes volumes são remetidos aos Associados do Brasil 
e do exterior, como também distribuidos ãs livra
rias. 

Esta Mesa e um simpõsio permanen-



te, idealizado para estudar em equi p~ a evolução 
cientifica da tributaristica dentro do universo, 
da unidade e da estab ili dade dos princ ípi os funda
mentais do direito e , sobretudo dentro do Direito 
Tributãr i o Comparado acompanhar , com es pírito c r i 
t ic o-valorativo , as inov ações da doutrina, da le
gi slação e da jurisprudência brasileiras . 

Observe -s e bem que para e s ta a ti
vidade a Me s a reune volunt a riamen te, dentro da tr a 
dicional Faculdade de Direito da Univer s i dade de 
São Pau l o os mais qualifi cados , est udi oso s e expe
rien t es tributaristas, pois s ão professores de vã 
rias univer s idades . magistrad os , procurado r es fis 
cai s , alt os funcionãrios das fazendas publicas , ca~ 
sidicos especia l izados , advogados de em presa e as
sessores ou orientadores tributãfi os, com a pre se ~ 
ça dos mestrandos e doutorandos da ãrea de Direito 
Tributãrio Comparado do Curso de Põs - gradua ção. 

Estranhamente , ma i s d i f i c i 1 do que 
estudar os princípios fundamentais e estãveis dos 
sistemas tributãrios dos demais países cultos, tem 
sido acompanhar a velocidade das inovações, marchas 
e contra-marchas da legislação intern a do Brasil. 
Eis uma triste constatação dos estudiosos desta M~ 
saque, jã durante mil horas não conseguem tempo 
cronolÕgico para o estudo, meditação e conhecimen
to sistematizado da legislação de seu prõprio Pais'. 
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O que vem acontecendo com as le

gislações federal, estaduais e municipais do Bra
sil ? 

Os Governos desta continental Fe
deração cada vez mais pensam que governar consiste 
apenas e tão s6 expedir, todos os dias, senão to
das as horas, NORMAS de toda e qualquer hierarquia, 
ate com efeitos retroativos , de tal sorte que não 
podem os estudiosos, e menos ainda os obrigados, 
ter tempo material para conhecer seus termos e 
muito menos compreender seus conteüdos. 

Pior ainda do que esse massacre 
do tempo do rel6gio, vem sendo a destruição da hi~ 

rarquia vertical das Leis. Perante tal desestrutu
ra não s6 ficam perplexos os interpretes, mas so
bretudo as prõprias autoridades, tanto as autoras 
como as incumbidas da fiscalização e da aplicação 
dessas NORMAS excessivas, conflitantes ou incon
gruentes. 

Ninguém pode mais saber, dentro 

da legislação interna, quais as normas vigentes, vª 
lidas ou eficazes porque elas, intrínseca e extrin 
sicamente, se atropelam. 

Quando o genial Mestre europeu 
Tullio Ascarelli aportou ao Brasil com sua bagagem 
de cultura e experiência e começou o estudo da le-
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gislação brasileira, nao posso me esquecer quanto, 
dentro de no sso escritório comum se espantava com 
o j o r r o d e N O R MA S e n o s d i z i a q u e n u n c a vi r a um P a i s 
substituir tant o a função de governar pela de "de

cretar" , com o se a NORMA tivesse a virtude miracu
losa de, por si so , resolver tudo. 

Na verdade , o que mais vem impe
dindo o desenvolvimento do Bra sil e a exacerbação 
de atribuições 11 legiferantes 11 a centenas de õrgãos 
de toda e qualquer hierarquia, enquanto os Poderes 

Legislativos se omitem ou , pior ainda, vão delegan 

do competências ou placitando inconstituc i on alida

des e ilegalidades. 

Quer o leit or comprovaçao exper i 

mental de que ess e s j orros e instabilidade sao uma 
das causas mais deleterias e impeditivas do ensino, 

do progresso ci entíf ico e sobretudo da produt iv idª 

de da Nação? Uma compro vaç ão pac i ente , reiteradª 

mente captad a dentro do tempo ca l endãrio e do me 
lhor do tempo int enc i onal que e o dedicado ao de

s e n v o l v i me n to d o c o n h e c e r - d o e s tu d o e do a p r e n d i z ª 
do? 

Se achar que mil dessa s horas sao 
suficientes para comprov ar est e sentir e s of re r de 

todos os brasileiros oue t entam pro duzir, aqui es

tão, como se di z no direito ang lo - saxão, as EVIDtN 

CIAS ou certezas man if estas: 
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As quinhentas reuniões semanais 
desses estudos voluntãrios jã consumiram a maior 

parte dessas mil hor as para tomar con hecimento de 
milhares de NORMAS de toda espécie, tão efêmeras 

que, antes de seu estudo e compreensão jã estão mo 

dificadas, contraditadas ou atropeladamente revogª 
das. 

A compulsão do tempo é tal, que a 
Mesa se ve sempre na contingência de ler e debater 
com os textos provisõrios da imprensa diãria. Ao 

aguardar as publicações nos diãrios oficiais para 

poder, com segurança, apreciar sua forma e conteú
do perante o contexto legal, a imprensa jã noticia 

republicações ret if icat i vas e/ou novas normas e a! 
terações. 

Assim, antes de os prõprios obri

gados diretos terem tomado conhecimento oficial de 

tais normas, elas jã estão modificadas ou abaladas 
em suas futuras eficãcias. 

Se nem os especialistas, intêrpr~ 
tes, assessores ou aplicadores conseguem tomar co
nhecimento e alcançar o sentido e conteúdo de tão 
velozes quanto efêmeras normas, que se sucedem co
mo as quedas das cataratas, qual serã a situação 
dos diretamente obrigados e submetidos a penalida
des ? 
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Ninguém pode s er ob ri ga do ao im 

possível e esta av a lancha não pode ser con ceitu ada 
como " leg i sla ção" cumprí vel ou exec utã vel . 

Dent r e as car ac t e r í sticas f unda

mentai s da LE I ou NO RMA como pr opo s iç ão jurídica, 
estão a simp l icida de, a pratica bi lidade e a es ta bi 

lidade. 

Como acentua o gr and e Mestre Geor 

ges Ripert, "e nec e s sãri o que o l egislador dê o bom 
exemp l o". "Que a simpli c idade e a es t abili da de das 
leis fiscais introduzam uma ordem qu e , f i na lmente, 

se imponha ao respe i to de todos . Se a re gra f i scal 
revestir todos os caracte r es da l ei , terá direito 
ao apoio que a Moral traz ã organiza çã o socia l " . 

Entretanto , tal s i t ua ção advinda 

das vãrias ditaduras continua se ag r avando todosos 

dias em nosso Pais . Ao i nvés de ser freado ou es 

tancado esse jorro, ele não sõ vem sendo aceler ad o, 
mas ainda multiplicadas as espé c ies de normas que 
agora jã sio Constituição, emenda consti t ucional, 
lei complementar , lei delegada , decre t o legisla t i

vo, decreto-lei , decret o , porta r ia , circul a r, or 

dem de serviço, ato normativo , parec e r-norm ati vo , 
ato declaratõrio-normat i vo , ins t rução - normat i va, 

telegrama, telex, etc ., como geometricamen t e multi 
plicado o numero de Õrgãos e de func i onãrios emi s 

sares de ss es atos. 
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A g r a v a n d o a i n d a e s s a j ã e a õ t i ca s i 

tuação, o Governo vem fabric an do os chamados 11 pac9 
tes" de decretos-leis para que os legisladores não 
disponham de tempo para estudã-los conscientemente 
e por simples decorrência de tempo escasso se con
siderem aprovados. Para os obrigados e sujeitos a 
penalidades dentro desse descomunal atoleiro, mais 
do que a imoralidade a que se refere Ripert, cons
titui irrisão, senão TORTURA. 

Quase ninguém tem mais coragem de 

contestar tantas normas ou lutar pelo seu direito 
que também e o da sociedade. Primeiro porque nao 
chega a tomar ciência e muito menos consciência de 
seus direitos, dentro dessa mutabilidade; segundo 

porque os õrgãos administrativos e o poder judiei~ 
rio jã estão abarrotados e a demora do processo, 
as despesas e o desperdício de tempo se tornam cru 

cificantes. Enfim porque essa instabilidade legif~ 
rante e muitas vezes retroativa ou de contra-marcha, 

retirando dos lesados tanto a confiança como a po~ 
sibilidade de êxito, especialmente do ponto de vi~ 
ta econômico ou financeiro, porque a maioria das vi 
tõrias se transforma na de Pirro. 

Ao invés de lealmente constatarem 
e reconhecerem esse quadro , muitos dos autores ou 
defensores de tais NORMAS se aproveitam para pro
clamar que tais atos não seriam ilegítimos ou ile -
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gais, porque poucos recla mara m ou contra eles se de 
fenderam ! Eis mais uma irrisão. 

Diante de tal sit ua ção so resta, 
sociologicamente ao povo-contr ib uinte, a repulsa 
coletiva e unânime que vem ex pr essando nos apodos 
de "pacot-es" e cada vez mais co ntundentes com os de 
"en tulhos" e fina lm ente "em brulhos" para significar 

que , ao invés de legislaçõ es , passamos a ter nes
se s conteúdos "imbroglios", em cuj a aparência for
mal de norm~s os lesados vão sendo inapelavelmente 
"embrulhados". 

As irrisões nao pa ram ai. 

Logo que são expedidos os tais p~ 
cotes elaborados "intra-muros" e lançados de sur
presa , antes que possam se r lidos, seus próprios 
autores qu e dispoem ai nda das republi cações comi
novações e novas alterações, antev endo as impossi
bilidade s ou imp ra ti cab ilid ades por parte dos abri 
gados (pessoas f ís icas ou jurídicas) ameaçam a to
dos os ci dadãos- co ntribuint es ,e~ entrevistas publ! 
cas, soltar ness a aren a o Leão do Imposto de renda, 
rever ou cortar creditas e l avrar autos de infra-
-çao. 

Em que Pais estamos ? O que somos 
cada um e todos como jurisdicionados e submetidos 
a e s ta 11 l e g i f e ração 11 d o B r a s i 1 ? 
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Qu an do o Pequeno Príncipe questi9 

nau o Rei ab soluto do plan et6ide 325 se ele teria 
co mp etên cia para redu zir o tempo necessãrio ao pôr 
do sol, e observou que o monarca capciosamente co~ 
sultava o calendãrio ; evo lau-se daquela jurisdição, 
não aceita ndo ministério nem embaixada , onde o TEM 
PO seria encur t ado por eng ôd o. 

Terc io Samp aio Ferr az Jr. em arti 
go publicado na Folha de Sã o Pa ulo de 12. 8 . 86, pã~ 
3, sob o título 11 A ORA. ALICE Níl PAIS DA LE I, OR A 
A L E I 11 

, c o m s e u d o m ,· n i o t õ p i c o d a c o n c r e ç ão j u r í d 1 
ca demonstra, filosof ic a, científica e artisti ca
mente que estamos vive ndo ou convivendo, dentro do 
11 pais da lei, ora a l e i 11

, num eterno PESADELO. 

O Estado de São Pa ulo de 19.8.86, 

i pãg.3, tambem denuncia aos brasileiros, com are~ 
ponsabilidade, peso e rel evânc ia de seus editoriais 
e caoacidade crít i co - valorativa de seu autor , sob 
o titulo "SINAL DE ALERTA!", essa solerte des esta
bilização jurídica que, cada vez mais estã destru
indo a legislação do Brasi l, a hierarquia vertical 
das leis e a divisão e indep en dê nci a dos poderes. 

As Leis e dem ais atos normativos 
nao sao, nem podem ser, pa naceia e muito menos jor 
radas ou modificadas a jato. 

Ao invés de t ermos legisl aç ão co · 
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mo um sistema orgânico ou harmônico de normas sim 
ples, transparentes e cumpríveis ou executãveis, es 
tamos dentro de uma verdadeira parafernãlia. 

Antes de exigi r o i mpossível ou im 
praticãvel , os governos federal , estaduais e mun i

cipais precisam se convencer de que esta desenfre~ 
da mania de expedir, incessante e velozment e, atos 
normativos de toda espécie , não é so causa de todo 
esse sufoco, mas estã destruindo a ordem e acarre
tando a estagnação do progresso deste Pais conti
nental. 

Nem agora, nem nunca , adiantarã a 
Constituição da Republica estatuir princípios bãsi 
cos da orgânica deste Estado , dos direitos humanos, 
de que "todo o poder emana do povo e em seu nome e 
e x e r c i d o " , " d o s d i r e i to s e g a r a n t i a s i n d i v i d u a i s ;, , 
"da ordem econômica e social" dentro da qual pro
clama assegurar a "liberdade de iniciativa", a "va 
lorização do trabalho como condição da dignidade 
humana" e tantos outros, se os governantes e fun
cionãrios, por meio do jato e mutabilidade de nor
mas de toda es pécie continuarem a não dar tempo aos 
jurisdicionados, para entenderem e podere~ cumprir 
normas autên ticas e estãveis . 

As Leis e atos normativos nao po
dem ser feitos de afogadilho, intra-muros e exclu
sivamente por leigos da Ciência e da Técnica do Direito . 
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Em face da estr utura pent adi mensional 

do Di rei t o (FATO- NORMA - VALOR -ESPAÇ O- TEMPO) , evide~ 

t eme nt e todos deve m col aborar nas info r mações e es 

cla reci me ntos da s r ela ç õe s f ãt ica s (dado s), mas a 

e l aboração da NORM A co mo a VALORAÇÃ O j ur ld ica pre

via ou post e r ior, são atri bui ções, deve r es e enca~ 

gos dos juris per i to s ou juris tas que , para i sso,pa~ 
sa m su as vid a s es t udan do a Ci ência do Di re i t o e s e 

ha bi l i tan do na Técn i ca Ju rl d ica. Daquel es que ale m 

de terem co nqu i stado títul os , tenham comprovado sua 

idon eid ade e saber no e xercício dessa profissão re 

gulamentada. 

Por mais i ntel i gente que possa ser 

a lgu êm, se nao a prendeu a dirigir aviões , sera um 

in cons cie nt e ou l ouco se , não t en do ess a integral 

"ha bili ta ção" , l e va ntar aeronaves. Fatalmente con

duz i ra seus passage i ros ao desastre. 

A Le i ou norma e ato da maior res 

ponsabilidade de quem a elabora e da mais ampla ou 

gera l consequênc ia para a s ociedade. Como jã acen
tua r a Santo Toma s de Aquino na Suma , Volume das 

Lei s, o l egis l ador julga em geral e para o futuro ; 
enquanto o juiz j ulga cada caso e para o presente. 

Se para ter comoetência específi

ca par a j ul gar cada caso particular e presente , são 

ex igid os todos os r equisitos forma i s e habilita ção 

jurídica do ju i z ·· t ogado , como se pode, no Brasil, 
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virem sendo postos ã margem os Poderes Legislati 

vos, os jurisperitos e sem o seu concurso serem e~ 
pedidas tantas, injuridicas e contraditõrias NORMAS 

elaboradas por curiosos ou leigos, apenas porque 

estejam estes investidos de poderes executivos ou 

administrativos ? 

Não estamos contestando esse esta 
do de coisas sem fundamento , sem vivência ou sem 
longa e persistente experimentação. Hã muitos anos 

vimos acompanhando essa orgia 11 decretativa 11 e a a
preciando na prãtica , como cidadão, advogado, jul

gador, ass2ssor juridico, professor de direito, s~ 
cretãrio de Estado de negõcios juridicos e, muito 
especialmente, nestas mi 1 horas, na Mesa de Debates , 
ao lado de tantos qualificados e habilitados conci 
dadãos. Tais desenfreadas "decretações" e modificª 
ções, não são por si sõ desperdicios, mas uma mo
léstia que vem impedindo o trabalho produtivo de 
toda a coletividade do Brasil. Esta tem ficado em 
suspense, na expectativa de modificações do que a
cabou de ser inovado ou modificado e que nao teve 
tempo sequer de ler, t omar conhecimento e mu i to me 
nos saber ou compreender para poder cumprir. 

Nunc a neste nosso Pais os gover

nos tiveram sequer a preocupação de fazer um levan 
tamente para apurar os danos e prejuízos que cada 

alteração err6nea - falso exper i mento em cob aias -
acarreta para os obrigados e para a Nação. O que 
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mais falta e a participação da sociedade, por seus 

representantes l ~ga is, nas sedes deci sõri as do PQ 
der, para a maior prudência no exercício deste. 

Desenvolvi mento pressupõe planej? 

mento , praticabilidade e estabilidade. Norma de~-~ 
duta social, seja Constitui ção ou o mais inferior 

dos atos normatizantes , são comandos ~ara alcançar 

objetivos previamente valorados, julgados e autori 
zad os, isto e, conclusivamente atingirem os fins n! 

cessãrios e suficientes. São atos sérios, de muita 
responsabilidade por suas consequências sociais. 
Não podem ser elaborados e emitidos por quaisquer 

orgaos ou autoridades. Exigem não sõ habilitação 
previa ou comprovada capacidade cientifico-tecnico

legislativa insita na competência formal e privati 

va dos Parlamentos . Até o decreto autêntico, de COl!l 

petência monocrãtica do Presidente da Republicatem 

a natureza de ato declaratório da lei e sua norma
tividade é apenas secundãria ou de regulamentação 

do conteiído e polaridade n~rmativos da lei, tanto 
assim que a Constituição Federal estatui e delimi

ta o alcance do decreto, nestes termos: 

· Art.81 Compete privativamente ao Presidente 

da Republica: 
III - sancionar, promulgar e fazer 

publicar as leis, EXPEDIR decretos~ 
regulamentos para a sua fiel execução; 
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Portanto, a es tatuiç ão de NORM AS 

criando, alterando ou exti ngui ndo dire itos e obri

gações ê f un ção tõ pica e priv ativa dos Poderes Le
gislativos. Não do s Pode re s Execu t i vos e mui to me
nos dos multif ã rios Õrg ãos admi nis trat iv os que, s em 
competê nci a e s em ef e t iva res ponsabi lizaç ão vêm, tQ 
dos os dias e t oda s as horas exp ed i ndo , com us urp~ 
çao de po·deres l egisla tivos , tan t os_ e t ão pr etensos 

atos de criação , modifi ca çã o ou exti nç ão de di r ei

tos e obrigaçõe s, cujo s Õrgãos ou fu nci onã r ios eh ~ 
gama qualificã-los , nominat i vamente, de "n or ma t i
vos", neles in c luindo at ê sa nções ~ 

Se para i mpôr o cumpr ime nt o de o

brigações são ile gitimo s a viol ênc i a , a fo r ça bru 
ta ou o excess o de poder , sã o ri di cul as a s amea ças 

destes dentro do Estado de dire it o . Tan t o ma is o se 
-rao quanto coatores de atos ile gais , exp ed i dos a j~ 

tos intermitentes e supress i vos do tem po. 

Todos esses 11 l eg i fera dor es 11 a t ê 
hoje nao tomaram "ciência" e mu i t o meno s "c on sc iê n 
eia" do que se encontra esta t uido "ERGA OMN ES" na 
Constitu iç ão da Republica: 
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Art.153 .. . 
§ 29 Ninguém serã obri 0ado a f azer ou 

deixar de faze r al guma co is a sena o em 
virtude de LEI . 

Se e s sa desobediência ou vicio 



constitucional, como verdadeira MANIA ou MOLESTIA 

CONTAGIOSA inocu l ada pelas ditaduras e disseminada 
na expressão "lei, ora a l ei" não for 
nem mesmo adiantarã a t ão an siosamente 
va Constituição . 

extirpada, 
esperada NQ 

Os brasileiros continuarão sob o 
jugo dos autores desse cataclismo de "normas" velo 
zes, efêmeras ou diabÕlicas que , no espaço do Bra
s il, vem suprimindo o tempo cronolõgico e o tempo 
intencional que Deus deu ao ser humano para que e~ 
te , dotado de inteligência , tambêm os previsse nas 
leis humanas, como estão insitos nas Leis de Deus. 

A supressão do tempo calendãrio e 
do tempo de reflexão, das Leis do Brasil, não pode 
haver duvida, são artimanhas do demônio mais dano
sas do que as contratadas com o Fausto de Goethe. 
A Fausto dava mais tempo de vida para tentar tirar
lhe o tempo intencional ou de reflexão e levã-lo 
para o inferno, o que não conseguiu (vide pãgs.529/ 
541 do vol .3, DIREITO TRIBUTJ'\RIO ATUAL ) . Ao passo 
que das Leis e Normas do Brasil vem s uprimindo am
bos e infernizando , aqui mesmo, a vida de todos os 
brasileiros. Neste PESADELO sõ es tâ faltando reap~ 
recer Mefistõfeles para concluir a danação do povo 
brasileiro: "Constituição, ora a Constituição - não 
acredite nisso, ela e obra de fe, de ordem, de SQ 

lidariedade, de direito, de justiça e demais coi-
sas incutidas por Deus na humanidade. Siga o meu 
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lema que e o caos 11
• 

Se esses diabõlicos ou cancerosos 
vícios nao forem extirpados, nunca viremos a ter, 
em nosso Pais, autêntica, estãvel, respei tãvel, CU'!,1 

privel ou executãvel LEGISLAÇAO, fiel ã Constitui

çao. 

Se antes de ser substituida a vi

gente Const i tu i cão, arauto do Poder Executivo se 
permitiu apodã-la 11 mor ibunda 11

; serã que os futuros 
constituintes não perceberão que a viabilidade e s~ 
premacia da nascitu ra estã precisamente em ser im~ 

nizada contra essa epidemia, essa alucinante mania 
11 legiferante 11 do Poder Exec utivo e dos seus multi

formes õrgãos administrativos ? 

Ninguém pode mais duvidar, em nos 

so Pais, de que , fora os "golpes de Estado" e atê 

como uma das causas destes, foram e continuam a ser 

os indigitados, atí pi cos e inumerãveis "atos norm~ 
tivos." inoculados , sorrateira e diariamente na or

dem jurídica do Brasil, as principais causas euta
nâsicas da in ef ici ência e da morte das Constitui-
-çoes. 

Oxa lã a strutura da 10VA CO NSTI
TUIÇA"O, co 1 a dos aut ê nti cos Estados de mo crãticos 
de direito cons · _a e s sa tran ,uil i dade, rara a or

dem e pro gresso do Brasil . 
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